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EFEITURA de PEABIRU

SECRETARIA GERAL

LEI N.° 554/2006

SUMULA:  AUTORIZA 0O EXECUTIVO
MUNICIPAL A CELEBRAR CONVENIO COM O
HOSPITAL SAO JOSE.

A Cémara Municipal de Peabiru, Estado do
/
Parand, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a séguinte Lei:

Art. 1°. Fica o Poder Executivo Municipal de
Peablr\.il autorizado a celebrar Termo de Convénio com o Unico
hospital da cidade ( Hospital S&o José ), tendo por objetivo a adogdo
conjunta de um plano de agdo, visando proporcionar atendimento
médico hospitalar a populagdo carente da municipalidade, com
vigéncia de até 02 ( dois) anos.

Paragrafo Unico - Se o0 objeto do Termo de
Convénio tratar-se de transferéncias voluntérias, a Administragéo
Plblica Municipal, e as Entidades a serem beneficiadas, deverso,
obrigatoriamente, atender o disposto na Resolugdo n° 003/2006, de
27 de julho de 2006, do Tribunal de Contas do Estado do Parana.

Art. 29, Esta Lei entra em vigor no dia 01
de janeiro de 2007.

Peabiru, 20 de novembro de 2006.





